LEI Nº 3.286, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza o Executivo Municipal a desmembrar e desafetar a área pública de uso comum que menciona e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a desmembrar da área de 286.690,44m² (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa metros  e quarenta e quatro centímetros quadrados), conforme R.1-50.244, do livro 02, de 21 de março de 1995, do Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano e desafetar área de terreno de uso comum, transformando em área institucional, medindo 2.419,61m² (dois mil, quatrocentos e dezenove metros e sessenta e um centímetros quadrados), constituída pela Quadra 05, Setor 32, Lote 600, localizada na Rua Angico, esquina com a Rua Ébano, Bairro Recanto Verde, conforme “croquis” demonstrativo de situação proposta que passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 2º Feita a desafetação, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, pelo prazo determinado de 30 (trinta) anos, mediante escritura  particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, à Associação dos Moradores do Bairro Recanto Verde.

Art. 3º A Concessão de Direito Real de Uso, autorizada no artigo anterior, tem por finalidade a implantação, pela concedente, de quadra poliesportiva para atendimento à população.

Art. 4º A instituição beneficiada ficará impedida de transferir o referido imóvel seja a título oneroso ou gratuito.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Timóteo, 27 de dezembro de 2012; 48º Ano de 





Emancipação Político-Administrativa.
Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal
